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Senhor Licitante, 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito ao(à) Senhor(a) que preencha o recibo 

de entrega acima e remeta-o à Comissão de Contratação do Município de Vigia de Nazaré, através do e-

mail: licitacaovigia@gmail.com. 

 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-009-SRP-PE-PMVN 

 
Razão Social:   

 

Nome Fantasia:  CNPJ Nº:   Endereço:  

     Fone(s)/Fax:  

 E-mail:    

Contato:   Celular(es) contato:    

 

 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem como seus 

respectivos anexos. 

Local e data:  ,  de  de  . 

 

 

 

Assinatura 

 

 

Obs: Preenchimento com “letra de forma” 

mailto:licitacaovigia@gmail.com
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-009-SRP-PE-PMVN 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-009-PMVN Data de abertura: 08/10/2025 às 08:00 

No site: https://bll.org.br/ 

Unidade Contratante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E MATERIAIS 
DE BORRACHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIGIA DE NAZARÉ E SECRETARIAS VINCULANTES. 

Valor Total Estimado: 

R$ 1.510.909,50 (um milhão, quinhentos e dez mil, novecentos e nove reais, e cinquenta 
centavos). 

Registro de Preços? Vistoria Modo de Disputa 
Critério de 

Julgamento 

SIM NÃO ABERTO MENOR PREÇO 

Lic. Exclusiva ME/EPP? 
Reserv. Cota 

ME/EPP? 
Exige Amostra/Dem.? Fundamento Legal 

NÃO NÃO NÃO Lei nº 14.133/2021 

Recebimento de proposita: 

Conforme o Edital. 

Limite para impugnação: 

Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

Prazo para envio da proposta/documentação: 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos: Impugnações: 

https://bll.org.br/ https://bll.org.br/ 
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1. PREÂMBULO 

2. OBJETO 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS E DA ATA 

 
EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-009-PMVN 

 

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ, torna público que realizará 

licitação, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS 

E MATERIAIS DE BORRACHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ E SECRETARIAS VINCULANTES, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, e demais atos 

normativos aplicáveis, e, ainda, de acordo com as disposições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

1.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA abrirá prazo para o cadastramento eletrônico das 

propostas de preços e envio dos documentos de habilitação pela plataforma eletrônica do Portal do 

BLL, compreendido até 08/10/2025, até as 07:59 

1.3. O prazo para envio das propostas de preços e demais documentos se encerrará conforme o 

sistema. 

 

2.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E MATERIAIS DE BORRACHARIA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ E SECRETARIAS 

VINCULANTES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão distribuídos conforme discriminado no 

Anexo I – Termo de Referência. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam 

da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3.2. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré. 

3.3. Após a homologação da presente licitação, será assinada a Ata de Registro de Preços, conforme 

previsto no ANEXO V. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da assinatura, 

será de 1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições 

e preços permanecem vantajosos, a qual terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas. 

3.4. Será enviado, via e-mail, em arquivo PDF, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, ao(s) licitante(s) 

vencedor(es) para assinatura, e posterior retorno, no prazo de até 72h após a 
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4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

confirmação de recebimento do e- mail, via SEDEX. Se o licitante vencedor, injustificadamente, não 

assinar o instrumento ou não devolvê-lo em até 72h após a confirmação de recebimento, decairá o 

direito de preferência, devendo ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação para depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o 

referido instrumento, nas condições acima descritas. 

3.5. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, 

justificadamente, durante o seu transcurso, e desde que aceito pela Administração Municipal. 

3.6. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços é facultado à Administração Municipal emitir 

Ordem de Compras/Serviço e Nota de Empenho em favor da(s) empresa(s) registrada(s), a qual, 

juntamente com este Edital e seus Anexos, terão força de Contrato, caso a Administração opte por 

valer-se da prerrogativa estabelecida pelo art. 92, da Lei Federal n.14.133/2021, substituindo o 

instrumento de contrato pela respectiva Nota de Empenho. 

3.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

sendo assegurado à(s) empresa(s) beneficiária(s) do Registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

3.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

Registro, quando a Administração Municipal optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, 

por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços. 

3.9. Os itens e preços registrados, bem como os respectivos fornecedores, ficarão disponibilizados 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

3.10. Excepcionalmente, quando o quantitativo total estimado para a contratação ou fornecimento não 

puder ser atendido pelo licitante vencedor, admitir-se-á a convocação de tantos licitantes quantos forem 

necessários para se atingir o quantitativo total, respeitando-se a ordem de classificação das empresas e 

desde que referidos licitantes aceitem praticar o mesmo preço da proposta vencedora. 

3.11. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da 

Administração Municipal de Vigia de Nazaré que não tenha participado deste certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao Setor de Licitações, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

4.2. A Sessão deste PREGÃO ELETRÔNICO SRP será pública e realizada em 

conformidade com este Edital na data, horário e local indicado no Preâmbulo. 

4.3. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o 

sistema eletrônico provido pelo BLL. 
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4.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (bll), onde também deverão se informar 

a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

4.5. Para acesso ao sistema de aquisições, será disponibilizado à empresa cadastrada um login e 

senha, pessoal e intransferível. Esse procedimento não substitui os documentos de habilitação 

solicitados no item 16 deste Edital. 

4.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.7. Os interessados em se credenciar no BLL poderão obter maiores informações na página do bll 

podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail: 

licitacaovigia@gmail.com 

4.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.11.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou à Prefeitura Municipal de Vigia responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

4.11.2. O credenciamento junto ao bll implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

4.11.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.12. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vigia com apoio técnico e 

operacional do bll, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacaovigia@gmail.com
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4.13. Após o cadastramento, o representante da empresa deverá credenciar-se e preencher no bll 

proposta de preços. 

4.14. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.15. Poderão participar deste certame pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade compatível e 

pertinente com o objeto desta licitação e atendam às exigências deste Edital e seus anexos, correndo por 

sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida 

nenhuma indenização aos licitantes pela realização de tais atos. 

4.16. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na 

página eletrônica do BLL, por meio do site do BLL e as especificações constantes no Termo de 

Referência, PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

prevalecerão às últimas. 

4.17. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou 

operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da 

plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 

4.18. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

4.18.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.18.2. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.18.3. Aqueles que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação, 

ressalvados os que tenham plano de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de credores e 

homologado pelo juiz e possam apresentar habilitação. 

4.18.4. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4.18.4.1. Da justificativa para vedação de participação de empresas reunidas em consórcio: 

a) Administração poderá adotar ou não consórcios na licitação, esta admissibilidade depende da 

característica da licitação, devendo ser observado a complexidade do objetivo, seja no âmbito 

financeiro ou no âmbito da magnitude da licitação. Porém, é notório que licitação em questão possui 

um objeto simples e muito comum, bem como um orçamento relativamente baixo, por este motivo 

houve a supressão desta possibilidade. 

b) Ainda nesta esteira é importante destacar que as doutrinas e jurisprudências pátrias são 

unânimes em reconhecer que a permissão/autorização de empresas participarem da licitação pública 

reunidas em consórcio recai na discricionariedade da Administração. Acórdão 1636/2007 – TCU - 

Plenário, Acórdão 566/2006 – TCU – Plenário. 

c) Face ao exposto, por tratar-se de uma aquisição de pouca complexidade e quantitativo baixo, se 

comparado as grandes contratações, esta Administração entendeu que não há necessidade de 

permitir a participação de empresas reunidas em consócios. 

4.18.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 

4.18.6. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, produtos/serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
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4.18.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.18.6.2. Aquele que de forma isolada ou em consórcio, for responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, produtos/serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários. 

4.18.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, aplicado também ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

4.18.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.18.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.18.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.18.11. A vedação estabelecida no item anterior estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.19. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO OU PARTICIPAR DA EXECUÇÃO 

DO CONTRATO, DIRETA OU INDIRETAMENTE: 

4.19.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

4.19.2. O impedimento de que trata o item 4.18.1 será́ também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.19.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.19.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

4.19.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
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5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

4.20. No caso de MPE’s (Micro e Pequenas Empresas e Microempreendedor Individual), para 

participação é obrigatória a identificação no sistema da condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 

4.21. Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

4.22. Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006e art. 24 da Lei 

Complementar Estadual nº 605/2018, fica concedido e assegurado o tratamento diferenciado e 

simplificado para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual com 

exclusividade do objeto, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006e ao disposto na Lei Complementar nº 147/2014. 

4.23. Serão   estendidas   às 

Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007. 

4.24. O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor 

Individual ou Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar o campo respectivo, caso possua alguma 

restrição quanto à documentação referente à regularidade fiscal. 

4.25. Os licitantes se responsabilizam pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo todos os ônus pela preparação da 

proposta assim como da habilitação, não cabendo quaisquer tipos de ressarcimentos, 

independentemente do resultado do certame. 

4.26. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados pelos licitantes 

deverão referir-se ao mesmo CNPJ descrito por estas na proposta de preços, salvo aqueles documentos 

permitidos por lei.  

 

5.1. Conforme instituído pelos arts. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica concedido e 

assegurado o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte e Microempreendedor Individual com exclusividade do objeto, desde que não se enquadrem em 

qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006e ao disposto 

na Lei Complementar nº 147/2014. 

5.1.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual que 

quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá selecionar a 

opção na plataforma eletrônica do BLL : <Microempresa ou Empresas de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual>, antes do envio da proposta, e no momento da Habilitação comprovar 

tal situação apresentando todos os documentos solicitados neste Edital, bem como aqueles previstos na 

legislação vigente. 
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5.1.2. A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta acarretará preclusão dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.1.3. Serão estendidas às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao disposto no 

art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

5.1.4. O licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual ou Cooperativa equiparada, deverá ainda selecionar o campo 

respectivo, caso possua alguma restrição quanto à documentação referente à regularidade fiscal. 

5.1.5. Nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, as Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, conforme subitem 

16.13.2 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.2. HAVENDO ALGUMA RESTRIÇÃO NA COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE 

FISCAL E TRABALHISTA: 

5.2.1. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 

deverá assinalar no respectivo campo da Plataforma do BLL, no momento do credenciamento; 

5.2.2. Será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.2.3. Este tratamento favorecido somente será concedido se as microempresas e empresas de 

pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha 

alguma restrição. 

5.2.4. O motivo da irregularidade fiscal pendente deverá ficar registrado em ata, bem como a 

indicação do documento necessário para comprovar a regularização. 

5.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 5.2.2, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei e no Edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

5.4. Em caso de atraso, por parte dos órgãos competentes da emissão de certidões negativas de débito 

ou de certidões positivas com efeito de negativas, o licitante poderá apresentar à Administração 

Pública, em prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, 

contados do término do prazo conferido aos referidos órgãos responsáveis pela emissão, outro 

documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito tributário, nos termos dos arts. 151 e 156 

do Código Tributário Nacional, juntamente com a prova de protocolo do pedido da certidão 

comprobatória. 

5.5. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal. 

5.6. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa ABERTO. 

5.7. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6. REFERENCIAS DE TEMPO 

7. DA EXECUÇÃO E DO PRAZO 

5.7.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.7.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.7.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.7.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.7.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

produtos/serviços produzidos ou prestados por: 

5.7.5.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.7.5.2. Empresas brasileiras; 

5.7.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.7.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.8. A obtenção dos benefícios a que se refere este tópico fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

6.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 

e na documentação relativa ao certame. 

 

7.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da 

CONTRATANTE, nos termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se ainda os seguintes

 preceitos: 

7.1.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos serviços, 

devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo de Referência. 

7.2. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato, 

exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

7.3. Os serviços rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, deverão ser substituídos/refeitos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, 

solicitado pela PMVN. 

7.5. Locais de Entrega: Endereço constante de acordo com a ordem de compras emitida pela 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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8. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

secretaria requisitante. 

7.6. Horário de Entrega: Entregas deverão ser feitas conforme solicitado pela PMVN e demais 

secretarias, de segunda a sexta-feira, em dias de efetivo expediente no órgão, nos horários das 08h às 

14h. 

7.8. O prazo de validade do produto deverá ser de no mínimo 75% do prazo validade de fábrica para 

cada item no momento da entrega. 

7.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

8.1. Não será necessário informar a adequação orçamentária, por se tratar de uma contratação por 

sistema de registro de preços, conforme o disposto no inc. X, art. 9º, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022. 

8.2. As quantidades a serem executados estão fundamentadas de acordo com o Estudo Técnico 

Preliminar – ETP e no Termo de Referência (ANEXO I). 
 

9.1. RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

9.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 05 (cinco) dias úteis. 

9.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

9.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor da Lei 14.133 de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

9.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 
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9.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

9.2. LIQUIDAÇÃO 
9.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias consecutivos para fins de liquidação, na forma desta seção. 

9.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

9.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

9.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

9.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

9.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

9.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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9.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA-e de correção monetária. 

9.4. FORMA DE PAGAMENTO 
9.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

9.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

9.5. ÍNDICE DE REAJUSTE CONTRATUAL 
9.5.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (ÍNDICE DE 

PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

9.5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.5.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

9.5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.6. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho e Autorização de 

Fornecimento correspondente. 

9.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de 

inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou à correção monetária. 

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
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10. DA RECUSA DA CONTRATAÇÃO 

 

9.9. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a entrega do objeto. 

9.10. Em caso de atraso no pagamento por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA, o valor 

do montante será́ atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC (IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem 

como incidirá multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e 

três milésimos por cento) ao dia de atraso e serão pagas por meio de crédito em conta corrente, 

conforme as regras contidas no item anterior, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de 

débito ou fatura. 

9.11. No dever de pagamento pela Administração, será́ observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos. 

9.12. A ordem cronológica referida somente poderá́ ser alterada, mediante prévia justificativa da 

autoridade competente e posterior Comunicação ao órgão de controle interno da Administração e ao 

Tribunal de Contas competente, exclusivamente nas seguintes situações: 

I. Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

II. Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural 

pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco 

de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

III. Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, desde que 

demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 

IV. Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação judicial ou 

dissolução da empresa contratada; 

V. Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade do 

patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, 

quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o 

cumprimento da missão institucional. 

9.13. Não será́ permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços; 

9.14. O gestor do contrato será o responsável pela certificação das Notas Fiscais, bem como liberará a 

Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

9.15. Servirão de cobertura às contratações oriundas da Ata de Registro de Preços os recursos 

orçamentários da Secretaria Municipal solicitante. 

 

10.1. Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação: 

a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique as contratações decorrentes do registro; 

b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do objeto da licitação; 

c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, salvo se decorrente de 
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11. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

procedimento fraudulento, devidamente comprovado; 

d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor; 

10.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA, diante da recusa, apurará as razões do interessado 

no próprio processo que deu origem à contratação, de que poderá́ resultar a  liberação do 

compromisso por ele assumido, ou a rejeição da recusa e consequente aplicação das 

penalidades cabíveis, previstas neste edital, sem embargo de lhe ser franqueado o contraditório e 

a ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de motivar o 

atraso na entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) adjudicatário(s) submeter(em) 

os fatos, por escrito a Prefeitura, com as justificativas correspondentes, acompanhadas da comprovação 

devida, para análise e decisão, desde que dentro do prazo estabelecido para a entrega do material. 
 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

11.1.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

11.1.2. Os pedidos deverão ser encaminhados à PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA, 

exclusivamente via plataforma eletrônica do BLL, sendo direcionado ao pregoeiro, a quem caberá 

responder e divulgar sua resposta no mesmo sistema até o último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

11.1.3. O pregoeiro não está obrigado a receber Impugnações e Pedidos de Esclarecimentos 

apresentados fora do prazo, mas mesmo que intempestivo, para fins de se resguardar e também a 

Administração. 

11.1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.2. Em impugnações e pedidos de esclarecimentos, é facultado o pregoeiro solicitar manifestações 

de profissionais com conhecimento sobre o objeto licitado, ou ainda, aos setores contábil e financeiro 

do próprio Órgão licitante ou entidade promotora da licitação. 

11.2.1. Também é facultado solicitar análise das impugnações e pedidos de esclarecimentos à 

Assessoria Jurídica. 

11.3. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de impugnação ou 

pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada pela 

Administração para a realização do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar 

a formulação de propostas. 

11.4. Se ocorrer modificação no Edital e seus anexos, em razão do acolhimento de 
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12. CREDENCIAMENTO 

 

impugnação ou pedido de esclarecimento, serão corrigidos os vícios e uma nova data será designada 

pela Administração para a realização do certame, exceto quando inquestionavelmente a alteração não 

afetar a formulação de propostas. 

11.5. Decairá o direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o 

fizer até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização do PREGÃO ELETRÔNICO, 

apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entender viciarem o mesmo. 
 

12.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico do BLL que será acessado 

mediante a inclusão do login e senha pessoal, disponibilizado à empresa inscrita no Portal de BLL. 

12.2. Ao acessar o sistema, o licitante deverá: 

a) Localizar o Pregão de interesse, acessando as opções localização dispostas no portal. 

b) Após localizar o Pregão pelo número do Edital ou número do Processo Administrativo, clicar em 

visualizar. 

c) Em seguida, deverá optar pela declaração de enquadramento ou não de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 

d) A não identificação no sistema acarretará preclusão consumativa do tratamento diferenciado e 

favorecido, concedido pela Lei Complementar nº 123/2006- em especial quanto ao seu art. 3º. 

e) Para os itens exclusivos do processo licitatório, a não identificação no sistema impedirá a 

participação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual no 

referido item. 

f) Serão estendidos às Cooperativas os benefícios previstos para as Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007. 

g) É de responsabilidade do licitante observar o disposto na Lei nº 14.133/2021, para solicitar a 

concessão dos benefícios descritos no art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

h) Realizadas os devidos preenchimentos no sistema, o licitante procederá à confirmação do 

credenciamento, e então poderá aceitar ou recusar os conteúdos dispostos no edital e na plataforma. 

i) A recusa dos termos impedirá o licitante de participar do certame licitatório. 

j) Ao aceitar os termos, o licitante declara automaticamente que cumpre todos os requisitos exigidos 

neste Edital. 

k) O Licitante que apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, estará sujeita a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração. 
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13. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

 

l) Até a data e horário previstos no subitem 1.3, os interessados poderão se cadastrar, credenciar, 

preencher sua proposta de preços e/ou substituir propostas comerciais no sistema eletrônico, encartar 

e/ou substituir documentos de habilitação exigidos no item 16. Após esse prazo os referidos 

documentos NÃO poderão ser alterados ou retirados pelos participantes. 

m) A solicitação de credenciamento do responsável para representar os interesses do licitante junto 

ao sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO. 

n) É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo nos casos de 

representação para itens distintos. 

o) Dúvidas e informações pertinentes ao cadastramento de fornecedores e das suas respectivas 

propostas poderão ser esclarecidas por meio de vídeos-aula, acessível pelo BLL, ou ainda pela sua 

equipe de suporte. 
 

13.1. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da data de 

divulgação do edital de do edital de licitação, são de 8 (oito) dias úteis, de acordo com o art. 55, I, 

“a” da Lei 14.133/21. 

13.1.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico do BLL e até a data e hora limite 

estabelecidas no referido sistema eletrônico, respeitando o prazo mínimo disposto no subitem anterior, 

os licitantes deverão encaminhar, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no 

edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, além de informado no campo disponível no 

sistema. Deverá anexar a via da proposta de preços em papel timbrado do licitante, registrada com 

assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da licitante, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico no endereço acima, Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

13.1.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

13.1.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 

divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto 

quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

13.2. O modo de disputa poderá será o “aberto”. 

13.2.1. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

13.2.2. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

nos termos estabelecidos no instrumento convocatório, para a definição das demais colocações. 

13.3. O edital de licitação estabelece intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances de 15 

(quinze) minutos. 

13.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
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14. ABERTURA DA SESSÃO, ACOLHIMENTO DA PROPOSTA E ETAPA DE LANCES 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

13.5. Fica a critério da comissão de contratação solicitar esclarecimentos posteriores com relação ao 

preço proposto pelas licitantes, com os esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 

14.1. A partir do horário previsto no preâmbulo deste Edital, a sessão pública será aberta sob 

comando do pregoeiro e será realizada de forma eletrônica, no BLL. 

14.2. Após a abertura da proposta pelo pregoeiro, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

14.3. O conteúdo da proposta não poderá ser alterado, seja com relação ao preço, pagamento, prazo 

ou qualquer condição que importe a modificação dos seus termos originais. 

14.4. Administração quando verifica o preço manifestamente inexequível solicitará a apresentação 

da composição do preço unitário para cada item que for ofertado, especialmente no tocante a 

compatibilidade entre os lances ofertados e os valores de mercado colhidos pelo próprio órgão licitante, 

os envios têm por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela plataforma do BLL. A ausência recairá 

na desclassificação da proposta apresentada. 

14.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

14.6. A apresentação da Planilha de composição de custo deverá ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os 

respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 

aceitação do lance vencedor 

14.7. Quando for o caso, o pregoeiro poderá, no interesse da Administração Pública, relevar excesso 

de formalismo nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o 

caráter competitivo da licitação. 

14.8. Para efeito de julgamento das propostas, nenhuma oferta de vantagem não prevista neste Edital 

e seus Anexos será considerada. 

14.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

14.10. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 

de mensagens, em campo no próprio do sistema eletrônico. 

14.11. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar seus lances sucessivos, os 

quais serão feitos exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o modo de disputa fixado 

neste Edital. 

14.12. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente a pedido do 

licitante, lance cujo valor seja manifestamente inexequível, permanecendo válido o último lance 

ofertado. 

14.13. O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado 

da licitação. 

14.14. O sistema eletrônico somente permitirá a visualização da Proposta de Preços Eletrônica 

após o término da etapa de lances. 

14.15. Na hipótese de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos sem prejuízo dos 

atos realizados. 
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14.16. Quando ocorrer a desconexão do sistema BLL e está persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após COMUNICADO expresso 

aos participantes por meio do BLL, sendo o seu acompanhamento de inteira responsabilidade do 

licitante. 

14.17. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

14.18. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada, de 

preferência, seguindo o modelo constante no anexo II, em conformidade com o último lance ofertado 

num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de 

desclassificação. 

14.18.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, 

antes de findo o prazo estabelecido. 

14.19. O não envio da proposta ajustada por meio da plataforma eletrônica com todos os 

requisitos elencados no modelo do anexo II, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo 

Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 

sancionatório contra o licitante. 

14.20. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 50% (cinquenta por cento) da média 

do preço de referência para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente 

pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 

realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

14.21. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

14.21.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 
 

 

 

15.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

I - Contiverem vícios insanáveis; 

II - Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

III - Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

VI – Não apresentarem a composição de preço unitário para cada item que for ofertado, os envios têm 

por obrigatoriedade ocorrer exclusivamente pela plataforma do BLL. A ausência recairá na 

desclassificação da proposta apresentada. 

VII – Que apresentar prazo de validade da proposta inferior a 90 (noventa) dias corridos, 

contados da data prevista para abertura da licitação. 

VIII – Que não apresentar declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

15. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no §1º do Art. 63 da Lei nº 

14.133/21. 

15.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

15.1.2. É Facultativo o Pregoeiro realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada conforme disposto no subitem IV do item 15.1. 

15.1.2.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (sessenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

15.1.2.1.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

15.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei; 

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

15.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I - Empresas estabelecidas no Município, no território do Estado em que este se localize; 

II - Empresas brasileiras; 

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

15.4. As regras previstas no item 15.2 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

15.5. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado. 

15.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

15.5.2. A negociação será conduzida pelo pregoeiro, e, depois de concluída, terá seu resultado 

divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
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16. HABILITAÇÃO 

 

16.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

16.2. Encerrada a fase de julgamento das propostas e apresentação de recurso ou não, o pregoeiro 

avaliará a necessidade de suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não 

haja data de retorno estipulada pelo pregoeiro durante a sessão, será publicada em Imprensa Oficial e 

no Sistema do BLL, a futura data de reabertura da sessão para divulgação do resultado da fase de 

habilitação e prosseguimento do processo licitatório. 

16.3. A apresentação dos documentos com o propósito de comprovar a habilitação será feita na 

forma do Capitulo VI da Lei nº 14.133/2021, e ainda, as exigências dispostas neste edital. 

16.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

16.5. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

16.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta vencedora, o pregoeiro verificará o cumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à inexistência de sanções que impeçam a participação no certame ou a futura contratação, que 

será realizada mediante consulta nos seguintes cadastros: 

16.7. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

16.8. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

 pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

16.9. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

16.10. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992 (Redação dada pela Lei nº 14.240 de outubro 

de 2021), que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

16.11. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de 

condição de participação. 

16.12. Comprovação de que é adimplente com o Município, para o fornecimento do objeto 

licitado, através de Declaração de Adimplência, expedido pela Secretaria Municipal de Finanças de 

Vigia de Nazaré, até o segundo dia que antecede a data de abertura do presente certame. 

16.12.1. A referida declaração deva ser solicitada formalmente ou pelo correio eletrônico 

(tributosvigia@gmail.com), a interessada devera no ato da solicitação apresentar documentos que 

comprove que tem poderes para tal, com apresentação de; Oficio, Contrato Social, RG e CPF, se for 

proprietário, Oficio, Contrato Social, RG, CPF e Procuração, devidamente reconhecida em cartório se 

for procurador. A referida declaração poderá ser solicitada de forma presencial, na Secretaria Municipal 

de Finanças no Setor de Tributação. 

16.13. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO QUE DEVERÃO SER 
APRESENTADOS, SÃO OS SEGUINTES: 

16.13.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
mailto:(tributosvigia@gmail.com
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a) No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato constitutivo 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da documentação de seus administradores. 

b) Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal da sociedade 

empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o instrumento válido da 

procuração. 

c) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI. 

d) No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

e) No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula de identidade 

(RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo 

o território nacional. 

f) No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

g) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

h) Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

j) Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio. 

8.1.1.j.1. documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última 

consolidação respectiva. 

k) Alvará de licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária de titularidade da empresa licitante 

expedido pelo órgão competente da esfera Estadual ou municipal da sede do licitante compatível com 

objeto licitado de acordo com a legislação em vigor e apresentar publicação no diário oficial 

correspondente (Acórdão 7982/2017-TCU/Segunda Câmara.) 

 

16.13.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

c) Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei - https://consulta- 

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf . 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A, da 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei 

nº.12.440, de 12 de abril de 2011). Acompanhada da Certidão de ações trabalhistas de jurisdição do 

Estado sede da licitante, juntamente com a Certidão de ações trabalhistas em autos físicos da jurisdição 

do Estado sede da licitante. 

f) Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da lei de regência, para 

fins de comprovações fiscais e trabalhistas. 

g) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

16.13.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
16.13.3.1. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante 

para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, 

por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo 

licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da licitante, com antecedência de até 

90(noventa) dias da data limite fixada para abertura desta licitação ou com prazo de validade expresso. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, e as 

demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de abertura, documento 

comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, acompanhados do livro diário, 

bem como as notas explicativas em conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e na 

Resolução CFC nº 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no 

§4º do Art. 176 da Lei nº 6.404/76. O balanço deverá ser registrado na Junta Comercial e vir 

acompanhado da Certidão de Habilidade Profissional do Contador que assinou o balanço, 

CERTIFICANDO que o profissional identificado no presente documento encontra-se em situação 

REGULAR neste Regional, contendo número e validade da certidão acompanhada ainda da Certidão 

Negativa de Débitos (CND), de acordo da Resolução CFC nº 1.637/2021, na sua devida validade na 

data do certame ou da emissão do Balanço Patrimonial, ficando nula a certidão CRC que estiver fora da 

validade, devendo acompanhar as documentações acima aludidas as certidão simplificada da Junta 

comercial do Estado da Licitante, e certidão específica de arquivamento e de participação societária 

emitidas pela Junta Comercial, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do 

presente certame. 

c) Devera, também, ser apresentada a certidão simplificada da Junta comercial do Estado da 

Licitante, devendo acompanhar as documentações acima aludidas, comprovando estar o mesmo em 

vigor, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame, e certidão 

específica de arquivamento e de participação societária emitidas pela Junta Comercial. 

16.13.3.2. Empresas regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima): 

I. - Publicados em Diário Oficial; ou 

II. - Publicados em jornal de grande circulação; ou 

III. - Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

16.13.3.3. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA), Empresa Individual, SLU, 

Sociedades Simples: 

I. - Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstração do 

Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, extraídos do Livro Diário com o Termo de abertura 

e encerramento com o “Termo de Autenticação” da Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, 

da sede ou domicílio do licitante; ou 

II. - Cópia do Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado dos 02 (dois) últimos exercícios – 

DRE registrado na Junta Comercial, ou do Cartório, quando for o caso, da sede ou domicílio do 

licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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16.13.3.4. Empresas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 

I.    - Apresentar o Balanço Patrimonial na forma da lei. 

16.13.3.5. Caso o licitante seja cooperativo, deverá comprovar o envio do Balanço Geral e o 

Relatório do Exercício Social dos 02 (dois) últimos exercícios sociais ao órgão de controle, conforme 

dispõe o art. 112 da Lei 5.764, de 1971. Tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

16.13.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis por fotocópia do 

balanço de abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

dos licitantes. Os documentos referentes ao Balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

16.13.3.7. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar assinados 

por administrador da empresa e por contador legalmente habilitado. 

16.13.3.8. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 

consoante disposições contidas no Decreto 6.022/2007, regulamentado através da IN 2003/2021 da 

RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – 

Sped na seguinte forma: 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração 

Digital – Sped, nos termos do Decreto 8.683/2016, desde que não haja indeferimento ou solicitação de 

providências. 
II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema 

Público de Escrituração Digital – Sped. 

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – Sped. 

16.13.3.9. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos 

dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações dos 

Balanços Patrimoniais, relativos aos 02 (dois) últimos exercícios, já exigíveis na forma da lei, sendo 

admitido para qualificação apenas resultados superiores a 1 (um) nos 02 (dois) exercícios exigidos: 
 

 

 

LG = 

 

 

 

SG = 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
 

Passivo Circulante 
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16.13.3.10. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 

índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa. 

16.13.3.11. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação. 

16.13.3.12. Para o atendimento deste Edital, é vedada a exigência de valores mínimos de 

faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 

16.13.3.13. O licitante deverá apresentar relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de 

contratos firmados (§ 3º do Art. 69, da Lei 14.133/2021); 

16.13.3.14. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital, se responsabilizam civil e 

criminalmente pelas informações prestadas, sob as penas do art. 299 do Código Penal e demais 

legislações cabíveis 

16.13.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com características e 

quantitativos semelhantes às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. Os atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da empresa 

emitente do atestado. Quanto ao(s)atestado(s)fornecido(s) por órgãos públicos, os mesmos não serão 

aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de comissões 

de licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem recebimentos 

dos fornecimentos; 

I. É necessária a apresentação de documentos que comprovem a habilitação técnica do licitante 

para executar o objeto contratual, no intuito de garantir contratações de empresas aptas e com 

capacidade técnico-operacional suficientes para atender de forma satisfatória o objeto desta licitação. 

II. Comprovação da qualificação técnica deverá ser feita através de apresentação de no mínimo 01 

(um) atestado de capacidade técnica, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que já forneceu os produtos dessa natureza com assinatura reconhecida em cartório ou 

assinado digitalmente através de certificado digital e-CNPJ e/ou e-CPF do proprietários da empresa 

licitante , acompanhado de cópias das notas fiscais e/ou do contrato administrativo, afim de que se 

averigue a veracidade do atestado. 

Obs1: em caso de apresentação de atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público será 

facultado o reconhecimento em cartório. 

Obs2: em caso de apresentação de atestado assinado em formato de digital, deverá apresentar o 

documento original assinado para que possa verificar a raiz da certificação. 

b) O licitante deverá apresentar declaração de que está ciente de todas as informações e condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

c) A licitante, deverá disponibilizar todas as informações essenciais à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço 
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atual do contratante e local em que foram executados os produtos/serviços, sendo que estas e outras 

informações complementares poderão ser requeridas mediante diligência. 

d) Não há obrigatoriedade de que as nomenclaturas constantes do atestado sejam idênticas à 

utilizada na definição das categorias indicadas neste Termo de Referência, desde que sejam suficientes 

à comprovação de capacidade de execução do objeto contratual de que trata este Termo de Referência. 

16.13.5. A DOCUMENTAÇÃO REFERIDA NO ITEM 16 PODERÁ SER: 
a) Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pelo 

Pregoeiro; 

b) Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no 

edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

c) Dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em 

valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas 

contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais). 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

16.13.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
a) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, 

para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

e) Declaração, sob as penas da lei, que atende à reserva de cargo prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitados da previdência social e às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213/91 e artigo 63, IV da Lei 14.133. Acompanhada 

da Certidão de Regularidade na Contratação de Pessoas com Deficiência e Reabilitados da Previdência 

Social 

b) Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor 

público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, servidor do 

contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

c) Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

contratar com o contratante. 

d) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

e) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

f) Declaração e/ou certidão de nada consta emitida pelo Tribunal de Contas dos Municípios e/ou 

Estado, em nome da empresa licitante, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público. 
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17. RECURSOS 

 

g) Quando optante pelo SIMPLES NACIONAL, a comprovação da condição de ME/EPP poderá ser 

mediante apresentação do Comprovante de opção pelo SIMPLES, obtido no sítio da Secretaria da 

Receita Federal. 

h) Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do 

§ 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

i) Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos 

contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 

14.133/2021. 

j) Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, de que 1/12 (um 

doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração e/ou com a iniciativa privada, 

vigentes na data da sessão pública de abertura do processo licitatório, não e superior ao Patrimônio 

Líquido do licitante, podendo este ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 

(três) meses da data da sessão pública. 

k) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, inclusive 

no que concerne à sua garantia, a qual deverá ser prestada até a data e hora fixadas para a abertura da 

sessão, sendo que a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediatamente a intenção de 

recorrer, expondo os motivos de forma resumida em campo próprio do Sistema Eletrônico no 

prazo de 20 (vinte) minutos. 

17.2. Após a manifestação no sistema, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentação das razões do recurso, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) Anulação ou revogação da licitação; 

e) Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 
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18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.3. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas exclusivamente 

(ANEXADAS E ENVIADAS) por meio do Sistema do BLL, respeitando o prazo. 

17.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "julgamento das 

propostas" e "ato de habilitação ou inabilitação de licitante" do inciso, serão observadas as 

seguintes disposições: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais previsto no subitem 17.2 será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista 

no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 

b) A apreciação dar-se-á em fase única. 

17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a 

sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo das razões do recurso 

e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

17.7. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

17.8. Na hipótese de haver recurso contra decisão em um determinado item ou lote, este não terá 

efeito suspensivo para os demais. 

17.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará e homologará o certame. 

17.10. A decisão será disponibilizada por meio do Sistema do BLL, na área pública, junto 

ao Edital. 

 

18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

18.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 
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19.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no art. 124, II 

letra “d” da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

19.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a administração municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

§ 1° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

§ 2° A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

§ 3° A redução do preço registrado será comunicada pela administração municipal às unidades 

administrativas que tiverem formalizado contrato com fundamento no respectivo registro, para que 

avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

19.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, ou seja antes da emissão do empenho, a atualização do 

preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os 

seguintes requisitos: 

I. - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços; 

II. - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da Ata de Registro 

de Preços e da Administração Pública; 

III. - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 

de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados 

se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

§ 1° A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a administração municipal a 

análise e deliberação a respeito do pedido. 

§ 2° Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a  

cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 

e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

19. DA REVISÃO DOS PREÇOS 
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20. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

§ 3° Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2° deste artigo, o órgão 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores obedecendo a ordem de classificação do processo 

licitatório, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou 

dos serviços, pelo preço registrado na ata, ou comunicar seus preços atualizados. 

§ 4° Comprovada a desatualização dos preços registrados, decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado. 

§ 5° Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas 

condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 

contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

19.4. Não havendo êxito nas negociações, a PMVN, deverá proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

20.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

II. - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

III. - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

IV. - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

20.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela administração municipal: 

I. - pelo cancelamento de preços registrados; 

II. - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

III. - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

20.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

20.4. O fornecedor ou prestador será notificado para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a 

contar do recebimento da comunicação. 

 

 

 
21.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado contrato com a Adjudicatária, 

com vigência de até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, adstrito à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários. 

21.2. A minuta integral do contrato é parte integrante deste Edital, constante no Anexo III 

deste instrumento convocatório. 

21.3. A cada 06 (seis) meses será realizada avaliação pelo fiscal do contrato acerca da regularidade e 

21. CONTRATO 
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qualidade no cumprimento das obrigações contratuais pelo contratado, como condição para 

continuidade contratual, o que poderá ensejar a rescisão e a realização de nova licitação para o objeto 

contratado. 

21.4. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações, 

serão aquelas previstas no Termo de Referência e minuta do contrato, anexos a este Edital. 

21.5. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

21.6. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

21.7. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento  equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

21.8. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 14 deste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

21.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

21.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

 

 
22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

22.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

22.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

22.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

22.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

22.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

22.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

22.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

22. INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 
Rua Professora Noêmia Belém, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

(PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-009-PMVN) 

32 

 

 

23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

22.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

23.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do contratado farão parte integrante do 

contrato ou instrumento equivalente, independentemente de transcrição. 

23.2. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de 

novo documento. 

23.3. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá determinar o retorno dos autos 

para saneamento de irregularidades; revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; adjudicar o objeto e homologar a licitação, nos termos do art. 71 da Lei nº 

14.133/2021. 

23.4. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante nos subitens 16.13.2. c), e), em 

nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

23.5. A autoridade competente ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa: 

23.5.1. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

23.5.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

23.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta ao 

Órgão, que não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado da licitação. 

23.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será redesignada para outro dia e hora e novamente publicados na 

Imprensa Oficial. 

23.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e 

a segurança do futuro contrato ou instrumento equivalente. 
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23.10. O aviso sobre este Edital, bem como eventuais retificações e publicações posteriores, 

serão publicadas no Jornal de grande circulação, Diário Oficial da União, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, bem como disponibilizado, no Portal de Aquisições do BLL. 

23.11. A homologação do resultado desta licitação não gera direito à contratação, mas mera 

expectativa de direito. 

23.12. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/2021. 

23.13. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame, observado e informado no 

aviso e no Edital o horário local do órgão promotor da licitação (Município de VIGIA/PA) e o horário 

de Brasília. 

23.14. Havendo alterações no instrumento convocatório, as mesmas serão aplicadas também às 

minutas de contrato. 

23.15. São partes integrantes deste Edital: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

c) ANEXO III – Minuta de Contrato; 

d) ANEXO IV – Modelo de Declarações. 

e) ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preço 

 

 

 

 

Vigia de Nazaré/PA, 11 de setembro de 2025. 
 

 

 

 

Paulo Henrique Do N. Pinheiro 

Agente de contratação 

Portaria nº 031/2025 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO  

1.1. O presente termo de referência tem por finalidade a futura e eventual CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E MATERIAIS DE 
BORRACHARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VIGIA DE NAZARÉ E SECRETARIAS VINCULANTES, conforme os prazos, especificações e 
quantitativos discriminados neste Termo.  
 

2. DA JUSTIFICATIVA  

2.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
2.1.1.  Por se tratar de uma situação que oferece risco de acidente, o veículo que for abordado 
por fiscal de trânsito e tiver pelo menos um pneu careca pode ter o carro retido, até que se 
substitua os pneus desgastados. 
2.2.2. Portanto, a aquisição dos pneus justifica-se em virtude de os mesmos constituírem um 
item de segurança imprescindível para os veículos da frota própria do Município. 
2.2.3.  Destina a atender as necessidades dos Veículos e Máquinas próprias da Prefeitura 
Municipal de Vigia de Nazaré e das secretarias vinculadas, que não tem mais condições de 
trafegar com os pneus, hora em uso, já bastante desgastado colocando em risco os 
funcionários que trabalham e são transportados nos mesmos. 
2.2.4. O Município de Vigia de Nazaré possui uma considerável frota de veículos, caminhões, 
maquinas pesadas, e ambulâncias que são utilizados nos mais diversos serviços, tanto 
administrativos quanto na realização de obras e manutenção preventivas de estradas, e tantos 
outros. 
2.2.5. A aquisição de pneus visa à manutenção da frota de veículos oficiais em condições 
ideais de funcionamento, substituindo, quando preciso, os pneus desgastados danificados pelo 
tempo de uso, promovendo, assim, maior segurança aos usuários que se utilizam dos veículos 
oficiais nas ações realizadas pelo Órgão. 
2.2.6. A contratação de empresa é necessária para manter em perfeito funcionamento os 
veículos da frota municipal, visando cumprir as determinações impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro, Lei Nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e a Resoluções do CONTRAN 
05/98 e 14/98 que estabelecem parâmetros para a conservação dos veículos em circulação no 
território nacional. 
 
2.2. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.2.1. Justifica-se a contratação de empresa especializada para aquisição de pneus e 
materiais de borracharia para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social de Vigia de Nazaré, A presente contratação se faz necessária para garantir 
a segurança e o bom funcionamento dos veículos utilizados nos serviços prestados à 
população 
2.2.2. A aquisição do item é de suma importância pois garante a operacionalidade dos 
veículos, e torna-se necessário a manutenção preventiva e corretiva destes veículos, 
principalmente relacionados a pneus, para manter a funcionalidade, garantindo a secretaria um 
excelente trabalho, destacando-se a necessidade desse objeto em decorrência da grande 
demanda de pneus que os veículos da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
dos quais utilizam para demandas diárias dentro da sede quanto nas localidades do Município. 



Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 
Rua Professora Noêmia Belém, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

(PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-009-PMVN) 

35 

 

 

2.2.3. Dessa forma entendemos a importância do fornecimento desses materiais de consumo 
para manter a integridade dos veículos aqui descritos: a Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 
 
2.3. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.3.1. A aquisição de pneus para a frota de veículos da Secretaria de Saúde do município de 
Vigia de Nazaré-PA se faz necessária para garantir a segurança e a eficiência no transporte de 
pacientes, medicamentos e equipamentos de saúde. 
2.3.2. A aquisição dos itens é de suma importância pois garante a operacionalidade dos 
veículos os pneus desgastados ou danificados podem comprometer a integridade dos veículos, 
colocando em risco a vida dos passageiros e a qualidade dos serviços prestados pela 
Secretaria de Saúde. Além disso, a manutenção adequada dos pneus contribui para a redução 
de custos com reparos e substituições emergenciais, aumentando a vida útil dos veículos e 
otimizando o uso dos recursos públicos. Dessa forma, a aquisição de pneus de qualidade e 
adequados as necessidades da frota da Secretaria de Saúde é fundamental para garantir a 
continuidade e a eficácia dos serviços prestados a população de Vigia de Nazaré-PA. 
2.3.3. Portanto, a justificativa para a contratação pública de pneus para a frota de veículos da 
Secretaria de Saúde se baseia na importância de assegurar a segurança, a eficiência e a 
economia na prestação dos serviços de saúde à comunidade, atendendo as demandas de 
mobilidade e logística necessárias para o pleno funcionamento das atividades desta Secretaria. 
 

3.  DAS ESPECIFICAÇÕES  

3.1. O item objeto desta aquisição deverão observar rigorosamente as especificações 
constantes abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO APARELHO UNID. PMVN SEMTAS SEMSA QUANT. 

1 PNEU CARRO DE PASSEIO - 195/65 R15 UNIDADE    12   12 

2 PNEU PICAPE - 265/65 R17 UNIDADE 12     12 

3 PNEU CARRO DE PASSEIO - 185/65 R15 UNIDADE 8     8 

4 PNEU DIANTEIRO BROS 90/90 aro 19 UNIDADE 12     12 

5 CAMARA DIANTEIRA BROS 90/90 ARO 19 UNIDADE 24     24 

6 PNEU TRAZEIRO BROS  110/90 aro 17  UNIDADE 12     12 

7 CAMARA TRAZEIRO BROS  110/90 aro 17 UNIDADE 24     24 

8 PNEU VW/8 120 AERO 3 - 215/75 R17,5 UNIDADE 30     30 

9 PNEU  CAÇAMBA PAC 26/280 - 295/80 R22,5 UNIDADE 30     30 

10 PNEU  CAÇAMBA PAC 26/280 - 1000/20 UNIDADE 18     18 

11 CÂMARA DE AR 1000X20 UNIDADE 18     18 

12 PROTETOR DA CÂMARA 1000X20 UNIDADE 18     18 

13 PNEU TRATOR 7630 - 23.1-30 UNIDADE 10     10 

14 CÂMARA DE AR 23.1/30 UNIDADE 10     10 

15 PNEU TRATOR MD PLUS 80 - 12.4-24 R1 UNIDADE 32     32 

16 PROTETOR DA CÂMARA P/ TRATOR - 12.4-24 UNIDADE 48     48 

17 PNEU TRATOR MD PLUS 80 - 18.4-30 R1 UNIDADE 32     32 

18 PNEU TRATOR AGRICOLA A950 - 900-20 UNIDADE 8     8 

19 PNEU PÁ MEC. CARREGADEIRA W 200 -17.5 25 UNIDADE 12     12 
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20 PNEU RETROESCAVADEIRA XT870BR - 12-16.5 UNIDADE 12     12 

21 PNEU RETROESCAVADEIRA XT870BR  
- 19.5-24 L-2 14PR 

UNIDADE 12     12 

22 PNEU MOTONIVELADORA CAT 120K - 14.00X24 UNIDADE 18     18 

23 PNEU MOTONIVELADORA MD  
RG 140.B - 14X24 - 12L - G2 

UNIDADE 18     18 

24 PROTETOR DA CÂMARA P/ MOTONIVELADORA  
NEW HOLLAND 140-B 

UNIDADE 36     36 

25 PNEU CAMINHÃO COLETOR  
MD170 E 28 - 275/80 R22,5 

UNIDADE 36     36 

26 
RODA:PARA MOTO NILVEL CATERPILAR 120K OU 
EQUIVALENTE-MODELO NW 120 - Especificação : 
ARO,24,PNEU 14.00X24 

UNIDADE 8     8 

27 
RODA:PARA MOTO NIVEL NEW HOLAND RG 140B OU 
EQUIVALENTE-MODELO RG 140 - Especificação : ARO 
24,PNEU 14.00X24 

UNIDADE 8     8 

28 
RODA:PARA PÁ CARREGADEIRA CASE W 20 (PNEU 
17.5X25) BORRACHUDO MODELO 12B - Especificação : 
BORRACHUDO, MEDIDAS 17.5X25 

UNIDADE 8     8 

29 RODA:PARA PÁ CARREGADEIRA FR10 (PNEU 17.5X25) 
MODELO 12B - Especificação BORRACHUDO, MEDIDAS 
17.5X25,ARO 25 

UNIDADE 8     8 

30 RODA:PARA RETRO ESCAVADEIRA XCMG- MODELO 
NEWHOLLAND Especificação : PNEU 19.5L- 24 
BORRACHUDO OU EQUIVALENTE,ARO 24,MEDIDAS 

UNIDADE 6     6 

31 RODA:PARA RETRO ESCAVADEIRA CASE 580 0U 
EQUIVALENTE - Especificação : ARO 24,MEDIDAS 

UNIDADE 6     6 

32 RODA: PARA CAÇAMBA COSTELL 26-280 VOLKSW PNEU 
1000X20/18 LONAS 

UNIDADE 6     6 

33 
RODA:PARA CAÇAMBA COSTELL 13-180 VOLKSW- 
MODELO VW 13180 - Especificação : PNEU 275/80X22.5 
ARO 22.5 

UNIDADE 6     6 

34 
RODA DIANTEIRA:PARA TRATOR JERICO NEW HOLLAND 
OU EQUIVALENTE- MOD M4283 - Especificação : ARO 
24,PNEU 12.4X24 

UNIDADE 6     6 

35 
RODA TRASEIRA:PARA TRATOR JERICO NEW HOLLAND 
OU EQUIVALENTE-MOD M4283 - Especificação : ARO 
30,PNE 16.9X30 

UNIDADE 6     6 

36 PNEU AMBULÂNCIA MASTER- 205/75/16C       48 48 

37 PNEU CARRO DE APOIO E AMBULÂNCIA  
PEUGEOT/CITROEM - 175/70/14 

      88 88 

38 PNEU AMBULÂNCIA SAMU - 225/75B/165C       12 12 

39 PNEU CARRO DE APOIO- 225/70/16       12 12 

40 PNEU  MOTO CG TITAN 18/9090       2 2 

41 PNEU PICKUP TORO - 265/70/17       8 8 

42 RODA PNEU 215X75/17.5 LISO ARO 17.5 ÔNIBUS VOLARE UNIDADE 6     6 
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43 
RODA PARA PNEU 275X80 R 22.5 LISO ÔNIBUS 
MERCEDEZ 

UNIDADE 6     6 

44 RODA PARA PNEU 265X65- ARO 17 LISO PICAPE UNIDADE 6     6 

45 RODA CARRO DE PASSEIO - ARO R15 UNIDADE 8     8 

46 MARRETA GRANDE DE BORRACHA  UNIDADE 2     2 

47 CHAVE DE RODAS NÚMERO 28 UNIDADE 6     6 

48 CHAVE DE RODAS NÚMERO 33 UNIDADE 6     6 

49 ESPATULAS DE TIRAR PENEU GRANDE UNIDADE 12     12 

50 CHAVE PNEUMÁTICA DE UMA POLEGADA  UNIDADE 2     2 

51 LITROS DE COLA COLABORADORA  LITROS 20     20 

52 REMENDO FRIO COMPLETO CAIXAS 6     6 

53 VULCANITE ROLOS 10     10 

 
3.2. O quantitativo indicado é meramente estimativo, não acarretando ao Município através das 
Secretarias Requisitantes, qualquer obrigação quanto à aquisição das quantidades máximas 
estabelecidas no item. 
3.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.510.909,50 (um milhão, quinhentos e dez 
mil, novecentos e nove reais, e cinquenta centavos), conforme os custos unitários. 

 

4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

4.1. Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das 
obrigações decorrentes desta licitação estão alocados na declaração que será emitida pelo 
Setor de Contabilidade. 

 

5.          DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

5.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a 
comprovação do recebimento da ordem de compra emitida pela CONTRATADA, no prédio da 
Secretaria requisitante, de segunda a sexta-feira, em dias de efetivo expediente no órgão, nos 
horários das 08h às 14h, sendo o frete, carga e descarga de responsabilidade do fornecedor 
até o local de armazenamento; 
5.2. A entrega do objeto deverá ser efetuada com observância das especificações previstas 
neste Termo de Referência, em parcelas dependendo da necessidade da Secretaria Municipal 
requisitante, responsabilizando-se a empresa fornecedora pela troca, no prazo de 10 (dez) dias 
consecutivos a partir da recusa dos itens que, porventura estejam em desacordo com as 
especificações e/ou do prazo de garantia, independentemente do motivo alegado; 
5.3. Os materiais deverão ser transportados adequadamente, de forma a permitir completa 
segurança durante o transporte ao local de destino; 
5.4. Os materiais serão recebidos e aceitos após sumária inspeção realizada por servidor 
devidamente designado e caso desatenda às especificações exigidas, serão recusados, 
devendo ser substituídos prontamente, arcando a adjudicatária com todos os ônus; 
5.5. O recebimento será, provisoriamente, até 02 (dois) dias úteis, a contar da entrega destes 
materiais no local determinado e documento fiscal, para verificação da conformidade com a 
especificação e definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, depois de concluído o 
recebimento, desde que esteja compatível com a proposta da CONTRATADA; 
5.6. A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações da 
CONTRATANTE. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério 
desta Administração Pública Municipal 
5.7. Os materiais serão recusados se forem entregues com as especificações diferentes das 
contidas na proposta da CONTRATADA, apresentar avarias, que impeçam a utilização em sua 
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finalidade e não atenderem aos padrões e parâmetros de qualidade e de segurança segundo 
as normas e certificados exigidos; 
5.8. Todos os materiais deverão ser novos e sem prévio uso e deverão vir devidamente 
acondicionados; 
5.9. O fornecedor deverá remover, às suas expensas, todo o produto que estiver em desacordo 
com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano decorrência de 
transporte em ou acondicionamento; 
5.10. Correrá por conta da Licitante vencedora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários; 
5.11. Os materiais deverão possuir os padrões de qualidade exigidos, segundo as normas e 
regulamentos do INMETRO, estabelecidos em leis, decretos e portarias que regem a matéria e 
demais ORGÃOS COMPETENTES não mencionados. 
5.12. O fornecimento e a entrega dos produtos/materiais serão acompanhados pelo fiscal do 
contrato designado por cada secretaria, que estará com planilha recolhendo informações 
necessárias, após a entrega/fornecimento dos produtos/materiais o funcionário da contratante 
irá assinar, para envio de relatório mensal. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO, CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 

6.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais 
ou da matriz;  
6.2. O pagamento será efetuado em sua totalidade em um prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados da data da entrega dos materiais, mediante a apresentação da nota fiscal 
devidamente certificada/atestada pelo servidor competente; 
6.3. O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem 
bancária, indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito; 
6.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrendo de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras 
necessárias. Não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte desta Prefeitura; 
6.5. A Empresa Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, certidões 
fiscais e trabalhistas, devidamente regular; 
6.6. A regularidade fiscal da Empresa Contratada será verificada, mediante consulta 
efetuada por meio eletrônico; 
6.7. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em 
dia com sua regularidade fiscal e trabalhista; 
6.8. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e 
protocolização junto a Secretaria Municipal de Finanças, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fornecimento pela 
CONTRATADA; 
6.9. Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que 
porventura ocorrem serão de responsabilidade da Empresa Contratada; 
6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; 
N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 
da parcela a ser paga. 
TX = Percentual da taxa anual de 6% 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
 
6.11. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos 
devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da 
autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso 
de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem 
deu causa da repactuação de preços dos contratos; 
6.12. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso esse valor seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 
judicialmente, se necessário; 
6.13. A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência. 
6.14. Em caso de eventual atraso no pagamento deve haver atualização financeira conforme 
descrito no item 6.13, acrescido dos juros legais de 1% ao mês. 
6.15. Revisão de preços: 
a) Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 
contratada e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração na entrega dos 
materiais, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro 
inicial do contrato; 
b) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou menos, conforme o caso; 
c) Na hipótese de a empresa contratada solicitar alteração de preço(s), a mesma terá que 
justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de custos, acompanhada(s) de 
documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc. 
6.16. A entrega e recebimento dos itens será acompanhada e fiscalizada por Servidor 
competente, pertencente ao quadro funcional da Prefeitura e devidamente designado para tal 
fim. 
 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste processo, nos termos do Art. 
122, § 2º da Lei nº 14.133/2021.  
7.2. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e 
expressa da Administração Municipal, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de 
notória especialização, execução de atividade-meio e/ou de serviços em atraso. 
7.3. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pelo 
Município, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada com 
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antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos. 
7.4. Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos documentos de 
habilitação exigidos nesta Licitação, especialmente quanto à habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e qualificação técnica. 
7.5. À CONTRATADA caberá a fiscalização da regularidade trabalhista em relação ao 
serviço subcontratado. 
7.6. A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer 
responsabilidades legais e contratuais, respondendo a CONTRATADA, perante o Município de 
Vigia de Nazaré/PA, pela parte subcontratada. 
7.7. A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou 
obrigações decorrentes deste Contrato. 
 

8. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133, 

de 2021):  

a) cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

contratado;  

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto contratado, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), obrigando-se a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados;  

c) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados;  

d) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores do 

Município, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

e) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

f) comunicar ao fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal relaciona com a entrega dos 

produtos;  

g) paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros;  

h) manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato, 

indicando-o na assinatura deste instrumento, podendo a indicação ou a manutenção do preposto da 

contratada ser recusada pela contratante, desde que devidamente justificada, devendo ser 

designado outro para o exercício da atividade;  
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i) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

j) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

k) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas outras legislações, se aplicáveis ao objeto licitado (art. 116 da Lei 

nº 14.133, de 2021);  

l) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único da Lei nº 14.133, de 2021);  

m) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

n) nas alterações unilaterais a que se refere o artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021,a 

contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 

compras,  

o) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

p) responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a 

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da nota 

fiscal, inclusive o frete; q) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no TR/Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal;  

q) entregar os produtos na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na 

conformidade do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, no local informado em contrato, 

acompanhados da nota fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade dos produtos;  

r)  assegurar que seus funcionários se apresentem devidamente identificados, com trajes 

adequados e com crachá de identificação;  

s) arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, inclusive os 

decorrentes de atos de seus empregados ou prepostos, decorrentes de culpa ou dolo;  

t) providenciar a correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela contratante na 

execução do objeto;  

u) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes de eventual contratação;  

v) atender a demanda da contratante, durante a fase de negociação da revisão contratual, 

aplicando-se aos preços inicialmente contratados;  

w) vincular-se ao novo preço definido pela Administração, resultante do ato de revisão 

contratual. 

 
8.2. CONSTITUEM AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 14.133, 
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de 2021):  

a)  proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação, consoante com o que estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021;  

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

c) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, através de comissão, conforme termos 

dispostos nos artigos 117 e 140 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

d) comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos produtos 

ofertados;  

e) rejeitar os produtos, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência ou apresentarem avarias e defeitos, 

obrigando o fornecedor a substituir o produto rejeitado, sanando as causas que motivaram a 

devolução;  

f) receber o objeto contratado no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

g) notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

h) comunicar a contratada para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto contratado, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; i 

i) efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto 

contratado, no prazo, forma e condições estabelecidos no termo de referência;  

j) aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste contrato;  

k) adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada;  

l) emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  

l.1) A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, ressalvados os casos para os 
quais tenha sido estabelecido prazo diferente;  
m) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela contratada no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados da solicitação;  

n) os emitentes das garantias, quando houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização cabe conferir as especificações da(s) nota(s) fiscal(is) e dos serviços 
prestados. Caberá à fiscalização, por parte dos responsáveis pela Secretaria Municipal 
solicitante, ao receber a NF, emitir o competente Termo de Recebimento do material/serviço, 
devendo, para tanto, ser aferida a compatibilidade dos mesmos com as especificações exigidas 
juntamente com a documentação comprobatória completa (abaixo relacionada), que é prevista 
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em contrato, que deverão ser entregues no Setor de Contabilidade da Secretaria Municipal da 
Fazenda do Município de Vigia de Nazaré. O prazo acima previsto contará a partir do 
recebimento no Setor de Contabilidade. 
a) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal (RFB); 
b) Certidão de Regularidade de Pessoa Jurídica do FGTS; 
c) Certidão de Regularidade da Fazenda Municipal do Município ou sede do licitante; 
d) Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual; 
e) Certidão de Regularidade de débitos trabalhistas junto ao Tribunal Superior do Trabalho 
(CNDT). 
9.2. Não será aceito produto/serviço que não atenda às especificações constantes na 
descrição do objeto. Os objetos recusados pela Fiscalização Contratual deverão ser 
substituídos pela contratada no prazo máximo de até 10 dias, contados do recebimento de 
comunicado específico lavrado pela Fiscalização Contratual. 
9.3. Em caso de aprovação do produto/serviço pela Fiscalização, esta encaminhará a nota 
fiscal, juntamente com um atestado, à SMF/Contabilidade. 
9.4. A contratada deverá indicar e manter preposto aceito pela Administração Municipal, a 
fim de representá-la durante a execução contratual. 
9.5. O recebimento provisório ou definitivo dos materiais/serviços, por parte das Secretarias 
Municipais, não exclui a responsabilidade da empresa Contratada pela qualidade, eficiência e 
adequação do serviço entregue ao Poder Público. 
9.6. Comunicar oficialmente à empresa contratada quanto à rejeição do(s) serviços(s). 
9.7. Exigir da empresa contratada o cumprimento rigoroso das   obrigações assumidas. 
9.8. Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa contratada, no tocante ao 
fiel cumprimento do disposto neste instrumento. 
9.9. Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à Empresa contratada. 
9.10. Instruir o(s) recurso(s) da empresa contratada no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do Município. 
9.11. No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com 
o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 

10. DA GARANTIA:  

10.1. Os produtos a serem entregues deverão conter, minimamente, as seguintes 
características: 
10.2. Dentre outros, são documentos de habilitação compatíveis com as peculiaridades do 
objeto da licitação: 
10.3. Portaria INMETRO nº 365, de 22/07/2015; 
10.4. Regulamento Técnico da Qualidade para Pneus Novos – RTQ-41; 
10.5. Para empresas fabricantes: Certificado do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia –INMETRO ou Declaração do Instituto de Metrologia e Qualidade do Estado de 
Alagoas – INMEQ-AL, de que é devidamente registrada naquele órgão; 
10.6. Tendo como fito atender o princípio do desenvolvimento nacional sustentável, 
entendemos necessário que a empresa produza e apresente declaração afirmando que os 
produtos possuem classificação A ou B, conforme PBE –INMETRO. 
10.7. Os Pneus, conforme Programa Brasileiro de Etiquetagem – PBE deverão possuir 
eficiência A ou B, a escolha dessas categorias se justifica por serem pneus de características 
mais sustentável reduzindo consumo de combustível, trazendo mais segurança aos usuários e 
trazendo menor impacto de ruídos ao ambiente. 
 

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
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11.1. O Contrato decorrente da Licitação terá a vigência do respectivo crédito orçamentário, 
iniciando com a sua assinatura, podendo ser prorrogado por necessidade do CONTRATANTE, 
nos termos e limites que permitem o art. 105, da Lei 14.133/21. 
11.2. O prazo de vigência do contrato, é de 12 meses, a contar da data da sua assinatura. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos produtos/serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 
III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
IV - Multa: 
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º). 
I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
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12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
12.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160) 
12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (art. 161). 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

13. DA MULTA 

a) Na hipótese de a multa atingir o percentual de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o 
valor do contrato, o ÓRGÃO poderá proceder à rescisão unilateral do mesmo, hipótese em que 
a empresa fornecedora dos serviços também se sujeitará às sanções administrativas previstas 
neste Projeto Básico. 
b) As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 
ÓRGÃO ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 
c) A defesa do interessado no respectivo processo deve ser exercida no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer à juntada de documentos e 
serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 
d) Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e, a aceitação da justificativa ficará a critério do ÓRGÃO que 
deverá examinar a legalidade da conduta da empresa. 
e) Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pelo ÓRGÃO, conforme procedimento esboçado no subitem anterior. 
f) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a 
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Administração Pública, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste termo de referência, seus anexos, e nas demais cominações legais. 

14 DOS PRAZOS 

14.1. Para Assinar o Contrato 
a) O licitante vencedor deverá comparecer para prestar caução, assinar o contrato e retirar
o respectivo instrumento contratual dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados a
partir da notificação feita pela Comissão Permanente de Licitação. 
b) O contrato firmado com a licitante será publicado no Diário Oficial União, na forma do §
1º do art. 89 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
14.2. Vigência do contrato: o contrato terá vigência é de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, contados da sua assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado. 

15 DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

15.1. Menor Preço por item. 

16 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

16.1. Fundamenta-se esta aquisição na Lei nº 14.133/2021, e demais atos normativos 
aplicáveis, e, ainda, de acordo com as disposições estabelecidas neste Termo de Referência e 
em seus anexos. 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré/PA o direito de, no interesse 
da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, 
dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente; 
17.2. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
17.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

Vigia de Nazaré/PA, xx de xxxxx de 2025. 

_________________________________ 
Saulo de Lima Barbosa 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Decreto nº 011/2025 

____________________________________________ 
Alcinéa de Kácia Pereira de Souza Borges 

Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social 
Dec. Nº 028 de 03/02/2025 

________________________ 
Job Xavier Palheta 

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. Nº 008 de 01/01/2025 
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                                   ANEXO II 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-009-SRP-PE-PMVN 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170625-001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA 

Depto de Licitação Prezado 

Sr. Pregoeiro: 

A Empresa      sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no 

CNPJ/MF sob nº   , neste ato representada por 

 , propõe à PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA, a entrega dos 

produtos/serviços abaixo indicados, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes 

condições: 

 

a) Preços: 

Nº DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 

UND MARCA 
QTDE. R$ UNIT. 

R$ 

TOTAL 

x 
x 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxx Xxxx xxx 0,00 00,00 

Total Global: 00,00 

 

Valor total da proposta R$ 00,00 ( ---------------------- ) 

 

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive 
as despesas com impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos/produtos/serviços desta 
Licitação. 

c) O prazo de entrega dos produtos/serviços é de   (  ) a contar do 
recebimento da nota de empenho ou ordem de serviço. 

d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Secretaria Municipal, 
mediante a apresentação da solicitação/ordem de compra/serviço, sem nenhum ônus 
para essa Secretaria. 

a) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de  dias). 
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b) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota 

de empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando  para  esse  fim  o  

Sr.  ,  Carteira  de  identidade  nº 

 , CPF nº  , (função na empresa), como responsável legal desta 

empresa. 

c) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 

d) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos. 

Local, data. 
 

Nome e Cargo do Representante da Empresa 
RG nº 
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1. DO OBJETO CONTRATUAL O (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 

 

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-009-SRP-PE-PMVN 

CONTRATO Nº XXXXX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE VIGIA, POR 
INTERMÉDIO DA PMVN E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXX, COMO ABAIXO 
MELHOR SE DECLARA. 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ, neste ato, representada pela 

Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  residente e domiciliada em Vigia de Nazaré/Pará, 

doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

CNPJ/CPF CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

neste ato representado pelo(a) Sr.(a). xxxxxxxxxxxxx, portador do (a) CPF xxxxxxxxxxxx, de agora 

em diante denominada CONTRATADA(O), resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.: O FUNDAMENTO LEGAL: O presente 

contrato tem fundamento legal pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações 

aplicáveis, sendo decorrente do Pregão Eletrônico nº 9//2025-009-PMVN, ocorrido no processo 

administrativo nº 170625-001, cujo procedimento foi homologado em   /  /2025. 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS E MATERIAIS DE BORRACHARIA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ E 

SECRETARIAS VINCULANTES., que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025- 009-SRP-

PE-PMVN, identificado no preâmbulo, a ARP nº xxxxx/2025 e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 
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2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 

4. DO VALOR: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

3      

...      

 

1.4. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da licitação; 

c) Ata de Registro de Preço 

d) A proposta da contratada; 

e) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, estando sua eficácia condicionada à divulgação no PNCP, 

nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos:. 

I. - Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem natureza continuada; 

II. - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

produtos/serviços tenham sido fornecido regularmente; 

III. - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

execução do objeto; 

IV. - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

V. - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

VI. - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado no item 2.;1, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

 
3.1. O objeto contratado será prestado conforme dispõe o art. 6º, X da Lei nº 14.133, de 2021, 

sendo seu fornecimento realizado de forma parcelada. 

 

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 92, IV DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 
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6. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO (ART. 92, V E VI DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 

4.1. O valor total da presente contratação é de R$ . 

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto/serviço, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 
5.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA, na dotação orçamentária abaixo, ficando o saldo 

pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja 

necessário. 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

5.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será iniciada após a aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. (utilizar 

apenas se a obrigação se estender por mais de um exercício) 

 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE VIGIA atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 

CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto 

resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, 

repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

6.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à 

CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 
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d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

6.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.10. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

6.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

I.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.15. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 
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7. DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

 

 

E REVISÃO: DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a contratante pagará à 

contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

DA REVISÃO (art. 124, II, “d” da Lei nº 14.133, de 2021) 

7.9. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo entre as partes, para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 

a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

7.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, quando esta for cabível, nos termos do art. 107 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. A contratante responderá o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, no 

prazo de 30(trinta) dias, contados da solicitação. 

7.12. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 

após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
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9. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

10. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

contratados. 

 
8.1. As disposições relativas à execução ou fornecimento o objeto contratado, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação, recebimento e fiscalização constam no Termo de 

Referência, anexo a este contrato. 

 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

10.1. ONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 

14.133, de 2021): 
x) cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto contratado; 

y) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto contratado, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), obrigando-se a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

z) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

aa) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores do 

Município, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

bb) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

cc) comunicar ao fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal relaciona com a entrega dos 

produtos; 

dd) paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

8. DO FORNECIMENTO, LOCAL, ACEITE E RECEBIMENTO E GESTÃO 

CONTRATUAL (ART. 92, VII E XVIII DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 
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acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

ee) manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato, 

indicando-o na assinatura deste instrumento, podendo a indicação ou a manutenção do preposto da 

contratada ser recusada pela contratante, desde que devidamente justificada, devendo ser designado 

outro para o exercício da atividade; 

ff) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

gg) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

hh) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas outras legislações, se aplicáveis ao objeto licitado (art. 116 da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii)  comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

jj) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

kk) nas alterações unilaterais a que se refere o artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021,a contratada será 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras, 

ll) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

mm) responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a 

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da nota fiscal, 

inclusive o frete; q) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no TR/Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

nn) entregar os produtos na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na conformidade 

do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, no local informado em contrato, acompanhados da nota 

fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade dos produtos; 

oo) assegurar que seus funcionários se apresentem devidamente identificados, com trajes adequados 

e com crachá de identificação; 
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pp) arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, inclusive os 

decorrentes de atos de seus empregados ou prepostos, decorrentes de culpa ou dolo; 

qq) providenciar a correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

contratante na execução do objeto; 

rr) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

obrigações decorrentes de eventual contratação; 

ss) atender a demanda da contratante, durante a fase de negociação da revisão contratual, aplicando-

se aos preços inicialmente contratados; 

tt) vincular-se ao novo preço definido pela Administração, resultante do ato de revisão 

contratual. 

 

10.2. CONSTITUEM AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes da licitação, consoante com o que estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

c) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, através de comissão, conforme termos dispostos 

nos artigos 117 e 140 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

d) comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos produtos 

ofertados; 

e) rejeitar os produtos, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência ou apresentarem avarias e defeitos, obrigando o fornecedor a 

substituir o produto rejeitado, sanando as causas que motivaram a devolução; 

f) receber o objeto contratado no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

g) notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

h) comunicar a contratada para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto contratado, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; i 

i) efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto contratado, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no termo de referência; 

j) aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste contrato; 

k) adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada; 
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11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII) 

l) emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

l.1) A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, ressalvados os casos para os quais 

tenha sido estabelecido prazo diferente; 

m) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

contratada no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados da solicitação; 

n) os emitentes das garantias, quando houver, quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da da entrega do objeto contratado sem motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Pelas infrações administrativas previstas no item 12.1, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

I. - advertência; 

II. - multa; 

III. - impedimento de licitar e contratar; 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV DA LEI Nº 14.133, 

DE 2021): 
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IV. - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 

multa. 

12.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. - as peculiaridades do caso concreto; 

III. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. - os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

12.2.3. A aplicação das sanções previstas neste tópico não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na 

alínea “a” do subitem 12.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

12.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1 quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

12.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

12.1 , bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

12.1 deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

12.6. A sanção de multa será aplicada nos seguintes termos: 

a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a.1) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 25% a 30% 

do valor do contrato. 

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 
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20% do valor do contrato. 

d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor da 

parcela inadimplida. 

e) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor da 

parcela inadimplida. 

12.6.1. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6.2. A multa será recolhida junto ao órgão competente no prazo máximo de 30(trinta) dias, a 

contar da comunicação oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a 

critério da contratada. 

12.6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, se houver, ou a Administração o inscreverá na Dívida Ativa do 

Município e o cobrará judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.6.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas neste contrato. 

12.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.8. Da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas a apresentação 

de pedido de reconsideração da aplicação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.10. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade de licitar e 

contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.10.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise 

jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal competente, quando aplicada por órgão 

da administração pública ou, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva 

da autoridade máxima da entidade. 

12.10.2. Caso o órgão ou entidade da Administração Pública não disponha de quadro funcional 
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formado de servidores estatutários, a comissão será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo 

de serviço no órgão ou entidade. 

12.10.3. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, a contratada poderá apresentar alegações finais no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.10.4. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.11. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I. - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 

subitem anterior; 

II. - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 2013; 

III. - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

12.12. . Os atos previstos como infrações administrativas neste contrato, na Lei nº 14.133, de 

2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

12.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

12.14. O órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os 

dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). 

12.15. É admitida a reabilitação da contratada perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I. - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II. - pagamento da multa; 

III. - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração 

de inidoneidade; 
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13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, XIX DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 

IV. - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V. - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste subitem. 

12.15.1. A sanção pelas infrações “apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato” e “praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013” exigirá, como condição de reabilitação do responsável, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade. 

12.16. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes. 

12.17. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

contratada: 

a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, nas hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
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14. DAS ALTERAÇÕES: 

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

13.4. A extinção do contrato poderá ser: 

I. - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II. - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: a) Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente cumpridos; b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; c) 

Indenizações e multas. 

13.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

13.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada será ressarcida 

pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I. - devolução da garantia, se houver; 

II. - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III. - pagamento do custo da desmobilização. 

13.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas em lei, as consequências previstas pelo 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
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16. DA OMISSÃO (ART. 92, III DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

15.1. A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

15.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar a execução de 

contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) praticar atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre a contratada, inclusive 

declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da contratada, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratada concorda e autoriza que, 

na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 

contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

16.1. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato 

serão resolvidos pela contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas municipais aplicáveis, sendo aplicável os preceitos de direito público e, subsidiariamente, os 

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
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17. PUBLICAÇÃO 

18. DO FORO: 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, notadamente, contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor., 

 

17.1. Incumbirá à Administração divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação). 

 

18.1. Fica eleito o Foro de Vigia de Nazaré-PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

18.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente termo em duas vias, de 

igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Vigia de Nazaré/PA, XX de XXXXXXXX de 2025. 
 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA 

 

 

_____________________________________ 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 

 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-

XX CONTRATADA 
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ANEXO IV 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

A  inscrita no CNPJ sob nº   , 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). , portador(a) da Carteira de Identidade nº   

e do CPF nº     DECLARA: 

 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os 

efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 

Estadual exercendo funções de gerência ou administração, conforme art. 1º, inciso X da Lei 

Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos do art. 

9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

5) Que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com 

o contratante. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados 

com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Vigia de Nazaré/PA,  de  de 2025. 
 

 

 

Representante Legal/Procurador 

(Nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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1. DO OBJETO 

 

ANEXO V 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxxxxxxx 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, neste ato, representada pela Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

brasileira, casada, portadora do CPF/MF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e 

domiciliada em Vigia de Nazaré/Pará, no uso de suas atribuições, nos termos Lei n° 14.133/2021, Lei 

Complementar n°. 123/2006 e alterações, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

Pregão, na forma 

.........................., para REGISTRO DE PREÇOS N° ......../.........., com itens homologados em 

....../......./......... 

RESOLVE registrar os preços das empresas abaixo elencadas, doravante denominadas 

FORNECEDORAS, de acordo com a classificação por elas alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas contidas na Lei Federal n° 

14.133/2021 e suas alterações, em conformidade com as disposições presentes 
 

1.1. O objeto da presente Ata é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE PNEUS E MATERIAIS DE BORRACHARIA PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ E SECRETARIAS 

VINCULANTES.; conforme Termo de Referência - Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 9/2025-

009-PMVN, que fundamenta esta Ata, assim como a proposta vencedora, independente da transcrição. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações ou 

aquisições que dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igual de 

condições. 

 

 

 

FORNECEDORA 01 

 

CNPJ N° Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: UF: CEP: 

Telefone: Endereço Eletrônico: 

 

2. DAS FORNECEDORAS/ ITENS E VALORES REGISTRADOS 
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3. DA VALIDADE DA ATA 

 
2.1. As licitantes vencedoras, os itens e os valores registrados, constam em anexo, conforme 

Ata de Vencedores, disponível no BLL. 

 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

3.5.4. O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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4. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO E ENTREGA 

5. DO PAGAMENTO 

3.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

3.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

3.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Fonte de 

referência não encontrada., observando o item 3.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

3.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada 

 

4.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Setor de Licitações, mediante 

assinatura de Contrato ou emissão de Autorização de Compras/Empenho, observada as condições 

contidas no Edital. 

4.2. O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante o recebimento da 

Autorização de Compras/Empenho decorrente desta Ata de Registro de Preços e/ou Contrato firmado, 

conforme previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 9/2025-009-PMVN. 

4.3. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 

publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos 

4.4. efetuados durante sua validade, dentro  dos quantitativos estimados e orientações abaixo 

relacionadas: 

4.5. Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado de conservação e pronto para ser 

utilizado. 

 

5.1. O pagamento será efetuado conforme consta no Termo de Referência ou até o 15 (décimo 

quinto) dia útil, da entrega do objeto, mediante emissão e apresentação da Nota Fiscal, conforme 
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6. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

autorização de compras/empenho emitida pela Secretaria solicitante e atestada pelo Secretário da pasta, 

por depósito em conta corrente do fornecedor, conforme as quantidades solicitadas pela Secretaria 

Municipal, juntamente com a documentação comprobatória completa, que deverão ser entregues no 

Setor de Contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Vigia de Nazaré. O prazo acima 

previsto contará a partir do recebimento no Setor de Contabilidade. 

5.2. Para o caso de faturas incorretas e ou falta de documentação comprobatória relacionadas no 

contrato, a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para 

devolução à contratada, passando a contar novo prazo de até 15 (quinze) dias úteis, após a entrega da 

nova NOTA FISCAL/FATURA e ou documentação comprobatória, abaixo relacionada. 

a) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal (RFB); 

b) Certidão de Regularidade de Pessoa Jurídica do FGTS; 

c) Certidão de Regularidade da Fazenda Municipal do Município ou sede do licitante; 

d) Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual; 

e) Certidão de Regularidade de débitos trabalhistas junto ao Tribunal Superior do Trabalho 

(CNDT). 

5.3. Na Nota Fiscal do produto deverá constar o código GTIN do mesmo, conforme §6° da cláusula 

terceira do ajuste SINIEF N° 07/2005, quando for o caso. 

5.4. Para o caso de faturas incorretas, a Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré devolverá à licitante 

vencedora a nota fiscal/fatura, passando a contar novamente o prazo para pagamento, após a nova 

emissão; 

5.5. Servirão de cobertura às contratações oriundas da Ata de Registro de Preços os recursos 

orçamentários da Secretaria Municipal solicitante. 

5.6. Os pagamentos serão efetuados somente em CONTA BANCÁRIA, em nome da Pessoa Jurídica. 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no art. 124, II letra 

“d” da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

6.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo  

superveniente,  a  administração  municipal  convocará  os  fornecedores  para negociarem a redução 

dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

§ 1° Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

§ 2° A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

§ 3° A redução do preço registrado será comunicada pela administração municipal às unidades 



Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 
Rua Professora Noêmia Belém, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

(PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-009-SRP-PE-PMVN) 

70 

 

 

administrativas que tiverem formalizado contrato com fundamento no respectivo registro, para que 

avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, ou seja antes da emissão do empenho, a atualização do preço 

registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 

supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os 

seguintes requisitos: 

I. - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços; 

II. - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que  seja 

III. caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário 

da Ata de Registro de Preços e da Administração Pública; 

IV. - Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 

de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados 

se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

§ 1° A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a administração municipal a 

análise e deliberação a respeito do pedido. 

§ 2° Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a 

cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 

de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

§ 3° Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2° deste artigo, o órgão 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores obedecendo a ordem de classificação  do  

processo  licitatório,  para  que  manifestem  interesse  em  assumir  o 

fornecimento dos bens, a execução das obras A Tou dos serviços, pelo preço registrado na ata, 
N 
MI 

ou comunicar seus preços atualizados. 

§ 4° Comprovada a desatualização dos preços registrados, decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado. 

§ 5° Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas 

condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 

contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

6.4. Não havendo êxito nas negociações, a PMVN deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando asmedidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.5. Os pedidos de equilíbrio econômico-financeiro deverão ser encaminhados com a tabela abaixo 

U 
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7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

preenchida constando todas as informações contidas na mesma: 

a)  Em caso de materiais: 
 

 

Item Produ 

to 

Preço 

de custo 

Valor 

declara 

d 

Marge 

m o 

Nota 

fiscal n° 

Preço 

de 

custo 

Valor 

reequili 

brado 

Marge 

m o 

Nota 

fiscal n° 

  R$ R$ o  R$  o  

6.6. O Setor de Licitações deverá certificar no certame, que os preço solicitados no pedido de 

reequilíbrio estão compatíveis com os de mercado, através de análise técnica de Contador do Município. 

6.6.1. O pedido de equilíbrio econômico-financeiro poderá acarretar substituição 

na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo 

menor preço. 

6.6.2. As empresas que encaminharem o pedido de equilíbrio econômico-financeiro em 

desconformidade com as condições do item 6 terão os pedidos indeferidos e apenas poderão encaminhar 

novo pedido no mês subsequente, sem prejuízo de manter o valor proposto e efetuar a entrega das 

mercadorias durante o período 

 

7.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Municipal que não 

participaram do procedimento de licitação poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

7.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

7.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 24 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

7.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

7.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

7.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

7.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

7.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
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8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 

registro de preços. 

7.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 7.1. 

 
Dos limites para as adesões 

7.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

7.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

7.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o 

item 7.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do art. 24 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

8.1. Pela Administração quando: O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

I. - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

II. - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

III. - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

IV. - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

8.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela administração municipal: 

I. - Pelo cancelamento de preços registrados; 

II. - Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

III. - Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

8.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
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9. DAS PENALIDADES 

Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

8.4. O fornecedor ou prestador será notificado para apresentar defesa no 

8.5. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida prévia defesa, no prazo de cinco 

(5) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 

8.6. Pelo FORNECEDOR, quando: 

a) Mediante solicitação formal, o mesmo comprovar estar impossibilitado definitivamente de 

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 

b) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

c) A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, será feita por escrito, juntando-

se o comprovante de recebimento. 

d) No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial do Município, considerando-se cancelado o 

registro do FORNECEDOR, a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 

e) A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do Registro de Preço, não o desobriga do 

fornecimento dos PRODUTOS, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no 

prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 

instrumento convocatório e na Cláusula nona, desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

f) Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição dos 

PRODUTOS constantes do registro de preços. 

 

9.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I. - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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IX. - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I. - Advertência; 

II. – Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

III. - Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

IV. - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

a) Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. - As peculiaridades do caso concreto; 

III. - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

b) A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do Item 9, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

c) A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5o (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas na Lei 14.133/21. 

d) A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do item 9, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

e) A sanção prevista no inciso IV do caput será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do item 9, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido item que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na letra “d” deste item, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
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entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

f) A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste item será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I.  Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, 

será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

g) As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item. 

h) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

i) A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do item 9.2, será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do item 9.2 do edital requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

g) Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 

(três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

h) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

i) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

j) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e 

será: 

I. - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

item; 

II. - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013; 

III. - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

9.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021 ou em outras leis de 
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licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

9.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

9.7.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput, o Poder 

Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas 

a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

9.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista em edital ou em contrato. 

9.8.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas. 

9.9. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I. - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II. - Pagamento da multa; 

III. - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração 

de inidoneidade; 

IV. - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V. - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

a) A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput, exigirá, como condição de 

reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade 

pelo responsável. 
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10. DA FISCALIZAÇÃO 

 

 

 

 

 

9.10. As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocado, não honrar o compromisso assumido, sem justificativa 

ou com justificativa recusada pela administração pública. 

 

 

10.1. À fiscalização cabe conferir as especificações da(s) nota(s) fiscal(is) e dos serviços prestados. 

Caberá à fiscalização, por parte dos responsáveis pela Secretaria Municipal solicitante, ao receber a NF, 

emitir o competente Termo de Recebimento do material/serviço, devendo, para tanto, ser aferida a 

compatibilidade dos mesmos com as especificações exigidas juntamente com a documentação 

comprobatória completa (abaixo relacionada), que é prevista em contrato, que deverão ser entregues no 

Setor de Contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda do Município de Vigia de Nazaré. O prazo 

acima previsto contará a partir do recebimento no Setor de Contabilidade. 

a) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal (RFB); 
b) Certidão de Regularidade de Pessoa Jurídica do FGTS; 
c) Certidão de Regularidade da Fazenda Municipal do Município ou sede do licitante; 
d) Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual; 

e) Certidão de Regularidade de débitos trabalhistas junto ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT). 
10.2. Não será aceito produto/serviço que não atenda às especificações constantes 

na descrição do objeto. Os objetos recusados pela Fiscalização Contratual deverão ser substituídos pela 
contratada no prazo máximo de até 10 dias, contados do recebimento de comunicado específico lavrado 
pela Fiscalização Contratual. 
10.3. Em caso de aprovação do produto/serviço pela Fiscalização, esta encaminhará a nota fiscal, 

juntamente com um atestado, à SMF/Contabilidade. 
10.4. A contratada deverá indicar e manter preposto aceito pela Administração Municipal, a fim de 

representá-la durante a execução contratual. 
10.5. O recebimento provisório ou definitivo dos materiais/serviços, por parte das 

Secretarias Municipais, não exclui a responsabilidade da empresa Contratada pela qualidade, 
eficiência e adequação do serviço entregue ao Poder Público. 
10.6. Comunicar oficialmente à empresa contratada quanto à rejeição do(s) serviços(s). 

10.7. Exigir da empresa contratada o cumprimento rigoroso das obrigações 

assumidas. 
10.8. Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa contratada, no tocante ao 

fiel cumprimento do disposto neste instrumento. 
10.9. Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à 
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11. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

12. DA DIVULGAÇÃO 

Empresa contratada. 

10.10. Instruir o(s) recurso(s) da empresa contratada no tocante ao pedido de 
cancelamento de multa(s), quando essa discordar do Município. 
10.11. No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer 

natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 

11.1. As condições gerais de fornecimento dos produtos, tais como os prazos para entrega, 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais 

condições de ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de Referência – Anexo I. 
11.2. Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  a   Lei  Federal 

°14.133/2021, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do 
Direito. 
11.3. O prazo de vigência do presente contrato se inicia a partir da data de assinatura do mesmo, 

que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias, conforme previsto no edital. 

 

12.1. A publicação desta Ata de Registro de Preços far-se-á através do site oficial do 

município, tão logo assinado por ambas as partes. 
12.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia a Secretaria participante. 

 

Vigia de Nazaré/Pa, xx de xxxxxx de xxxx. 
 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

CONTRATADA 
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